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EXTRATO DO CONTRATO Nº 061/2023 - ID 3893 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FAZENDA RIO GRANDE; 
CONTRATADA: TRANSLOREN TRANSPORTE LTDA; 
CNPJ: 24.658.404/0001-35; 
OBJETO: “Contratação de empresa para execução de pavimentação urbana – Rua São 
Luciano – Santa Terezinha - Pavimentação Urbana em CBUQ, com área de 472,09m², incluindo 
os serviços preliminares, terraplanagem, base e sub base, revestimento, meio fio e sarjeta, 
serviços de urbanização, sinalização de trânsito, drenagem e ensaios tecnológicos, conforme 
especificações técnicas, projetos e demais peças e documentos da licitação fornecida pelo 
CONTRATANTE”; 
FISCAL TÉCNICO: Raphael Pudeulko Junior, CREA-PR 102.694/D e Gustavo Gonçalves 
Quadros CREA PR 72.224/D, sendo este como fiscal substituto; 
FISCAL ADMINISTRATIVO: Elenize Rosana Gabardo – matrícula n° 354112 
GESTOR: Cristiane de Castro Costa, matrícula 352623; 
MODALIDADE: Tomada de Preços n° 001/2023; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 10/2023; 
PROTOCOLO: 74621/2022; 
VIGÊNCIA: 10 (dez) meses contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada; 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 04 (quatro) meses da data da Ordem de Serviços; 
VALOR TOTAL: R$ 403.769,39 (Quatrocentos e três mil, setecentos e sessenta e nove reais e 
trinta e nove centavos); 
DATA DA ASSINATURA: 10/05/2023. 

Coordenação de Contratos 
 

 
 
 
 
 

 

Diário Oficial Eletrô nico 
Prefeitura Municipal de Fazenda Rio Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE • 
PARANÁ 

1- ;·(COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

.-;·, Aviso de Consulta Pública 
Pr oc'f:_Sso Administrativo nº. 3003/2023 

. O Município de F~rt-da Rio Grande, Estado do Paraná com fulcro no art. 5º da 
lei 8.987 de 13 de fevereiro,.de 1995 c/c inciso VI do art.10 da Lei 11.079 de 30 de 
dezemb:° de 2004, Toma Público a minuta do edital de concorrência pública visando a 
concessao de us~ das depen~ências e equipamentos do Hospital e Maternidade Nossa 
SerI1:ora Apar:c2da, com , ~oculação á gestão, operacionalização e execução dos 
serviços de saude a serem prestados no objeto desta concessão. Sendo a detentora da 
concessão de us_o das depi:ndências e equipamentos do Hospital e Maternidade Nossa 
Senho~a A~arec1da - HMN§fi., a única prestadora de serviços apta a assumir a gestão, 
opera~10nah~ção e_execuçã9 dos serviços de saúde a serem prestados exclusivamente 
:~r;~~;~ºoitema Unico de Saúde - SUS, conforme processo administrativo eletrônico 

Área da Concessão: 

LOTE MATRICULAS METRAGEM 

1.484 e 68.433 9.246,50 m2 

DESCRICÃO 
Imóvel localizado em Fazenda Rio 
Grande - Bairro Iguaçu, com área total 
aproximada em 9.246,50 m2, com área 
construída de 4.373,57 m2 dividas em 04 
edificações. Servido de infraestrutura de 
~nergia elétrica (padrão alta tensão), 
1lwninação pública, rede de água, esgoto 
e ruas pavimentadas. 

Prazo de Concessão: 10 (dez). anos, podendo ser renovado por igual período. A minuta 
esta . disl)onível no link: 
https://ecne.com.br/sistemalcobteudos/arguivo/a 61 O 1 25052023 151242.pdf () 
processo na sua int~gralidade poderá ser consultado no link: 
https ://~~'.fazendariogrande.pr.gov.br/transparencia/licitacoes/concorrencia/ 
conçorrencia-2023 Número µpico: TGV.HDB.UDM-KH 

Fazenda/PR, 25 de maio de 2·0_23 

G- -~ 1sl,a.me Erardt Rodrigues de OJiveira 
Presidentc:da Comissão Permanente de Licitações 
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-· Conselh<i• Municipal de Saúde 
· Fazenda Rio 'Grande - PR 

. 
· . 
. 
... 

Fázenda Rio Grandé, '25 de" Maio de 2023 

Resolução 11/202~ · 
,• . 

O Conselho Municipal de Saúde de Fazenda Rio Grânde, no uso de suas 
étk liberações legais que lhe confere a lei Mun_icipal nº 9851291 ~· de 22 de Outubro_ 
de 201 3,Resolução CNS 453 de 10 de Maio de 2012, Regime~!º Interno ?es~e 
Canse.lho e considerandq a deliberação deste Conselho em Reuniao Extraord inária 
do dia 25/5/2023;. 

Resolve: 

Art. 1ªw A. Apreciação das Contas do 1ª Quadrimestre_ de ~023 da Secret~~fa 
Municipal de Saúde do Mun_icipio de Fazenda Rio ~rande f<:1 realizada em Reumao 
ExtraOrdinária em 25 de rv1aio de 2023, na Secretaria de Saude; 

Art: 2ª- Considerando que .a apresentação foi feita pela Coordena:dora de 
Divisão Estraté9ica Sra. Vanessa Carriço, e que a documen~aç~o foi enviada_ para 
email dos Conselheiros em tempo· .hábil, inclusive para ComIssao de Prestaçao de 
Contàs Para ãs:consideraçõ~~ que Se fizerem necessárias; 

Art.3ª- Considerando que não houve apontamentos e foi apreciado por 
todo5: os Conselhei ros sem manifestação contrário; 

Art.41 - Esta Resolução entra em vigor após sú3° publicação; 
.:., 

'2/;',ui,, ~p,.,o 
Eliseu Marcelino 
· Pres idente 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE FAZENDA RIO GRANDE 

PORTARIA N' 010/2023 
De 24 de Maio de 2023 . 

Súmula: Designa Servidor Público 
Municipal do para exercer função de 
Pregoeiro no Instituto de Previdência 
Municipal de Fazenda Rio Grande -
FAZPREV e designa Equipe de Apoio . 

O Diretor Pres idente do Instituto de Previdênc ia Municipa l ·de Fazenda Rio 
Grande - FAZPREV, Paraná, no uso das suas atribu ições legais conferidas através 
do Decreto nº 4703/2018, e em conformidade com o art. 16, do Decreto Federal nº 
10.024/2019 , 

RESOLVE: 

Art . 1º Designar o servidor público municipal Dionatan Matos dos Santos, 
CPF/MF N.º 037.217.149-46 para exercer a função de Pregoeiro no Instituto de 
Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande - FAZPREV. 

Art . 2° Desig nar os servidores abaixo para a composição da Equipe de Apoio 
ao Pregoeiro Municipa l no Instituto de Previdência Municipal de Fazenda Rio Grande 
- FAZPREV, com vigência a partir de 24 de Maio de 2023. 

MATRÍCULA NOME CPF 

50000664 SUZANA SALETE DE SOUZA 088 008 699-80 

50000663 FELIPE FADANNI TEIXEIRA 067.300 739-18 

50000666 NICOLAS HENRIQUE DA SILVA REIS 129 455 519-77 

Art. 3° Esta portaria entrará em vigor na data de sua Publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Fazenda io Grande, 24 de maio de 2023. 
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